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Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
[bookmark: _Hlk32246896]COMISSÃO DE MÉRITO

ATA 002/2026

Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis, às quatorze horas e trintas minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Schroeder, reuniram-se os integrantes da Comissão de Mérito, com a participação da Assessora Legislativa desta Casa. Presentes os vereadores Rosamira Karsten – Vice-presidente, Ana Claudia Locilha de Oliveira – Membro e Ronan Paulo Minatti – Membro, e a servidora Jeneffer Mayara da Luz. A Assessora Legislativa, deu boas vindas a todos e, por haver quórum regimental, iniciou-se a reunião ordinária, sendo deliberado sobre a seguinte pauta: 1) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 7/2026, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que autoriza o Município a efetuar permuta de imóveis. Foi designado como relator o vereador Ronan Paulo Minatti. A assessora legislativa explicou que o projeto tem por finalidade autorizar o Município de Schroeder a realizar a permuta de um imóvel de sua propriedade por três imóveis pertencentes a particulares — Tiago dos Santos, Felipe dos Santos e o casal André dos Santos e Sabrina Nayla Alves dos Santos. Informou que, conforme a mensagem do Poder Executivo, os imóveis foram previamente avaliados por comissão competente, a qual constatou a equivalência de valores, totalizando R$ 242.225,77, o que viabiliza a permuta sem necessidade de compensação financeira entre as partes. Esclareceu que o imóvel municipal a ser permutado corresponde à Matrícula nº 45.701 do Registro de Imóveis da Comarca de Guaramirim, inscrito sob o nº 16.186 no cadastro municipal, localizado na Rua Marechal Hermes, Centro, com área de 990,00 m². Por sua vez, os imóveis a serem transferidos ao Município correspondem às Matrículas nº 40.616, nº 40.617 e nº 40.618, situadas na Rua Rio de Janeiro, bairro Schroeder I, com áreas aproximadas de 209,80 m², 150,90 m² e 144,60 m², respectivamente. Acrescentou que, conforme avaliação da comissão municipal, o imóvel público foi avaliado em R$ 242.225,77, enquanto os imóveis particulares foram avaliados individualmente em R$ 100.571,90 (Tiago dos Santos), R$ 72.336,32 (Felipe dos Santos) e R$ 69.317,55 (André dos Santos e Sabrina Nayla Alves dos Santos), perfazendo montante equivalente ao bem municipal, o que permite a realização da permuta sem ônus financeiro adicional. Informou ainda que, nos termos do projeto, as áreas a serem incorporadas passarão a integrar o patrimônio público municipal como bens de uso especial, destinadas à Secretaria Municipal de Educação, com a finalidade de viabilizar a ampliação da Escola Municipal Clarice Lange Jacobi. Ao apresentar o projeto, destacou que a proposta atende a demanda relevante do Município, especialmente quanto à ampliação da estrutura da referida unidade escolar, possibilitando a reorganização do espaço físico e a criação de condições adequadas para futuras expansões. Ressaltou que a localização dos imóveis a serem incorporados é estratégica, pois permitirá o acesso da escola pela Rua Rio de Janeiro, contribuindo para a funcionalidade e melhor aproveitamento da área. Salientou, ainda, que a inexistência de espaço disponível no terreno atual torna a permuta medida adequada para suprir as necessidades de expansão. Após análise e discussão, a Comissão foi favorável ao projeto, destacando a relevância da proposta para o atendimento do interesse público; 2) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 10/2026, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que dispõe sobre a instituição, denominação e classificação das ruas de nº 229 - Rua Júlio Francisco Schultz, n° 230 – Rua Elsa Zils Schultz, n° 231 – Rua Paulina Randun Schultz, n° 232 Rua Hildegard Schultz Walz, n° 233 – Rua Elsa Hilda Schultz Klitzke, n° 234 - Rua João Daniel Schneider, n° 235 Rua Viro Walz, n° 131 - Rua Inês Tietz (prolongamento) e n° 126 – Rua Cristiane Zerbin (prolongamento), localizadas no Loteamento Residencial Schultz, situado na matrícula n° 33.021 da Comarca de Guaramirim, de propriedade de Construtora Dharma Ltda., localizado na Rua - 001 Marechal Castelo Branco, distante 200 metros da Rua – 057 - Paulo Setter, Bairro Centro Sul, no Município de Schroeder. Foi designada como relatora a vereadora Rosamira Karsten. A assessora legislativa explicou que o projeto tem por finalidade instituir, denominar e classificar oficialmente as vias públicas criadas no Loteamento Residencial Schultz, informando ainda quais seriam os nomes e a localização. Informou ainda que a documentação que acompanha o projeto veio adequada, incluindo ainda as certidões de óbitos. Após análise e discussão, a Comissão foi favorável ao projeto; 3) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 11/2026, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que dispõe sobre a instituição, denominação e classificação das ruas de nº 238 - Rua Willy Feustel e n° 239 – Rua Francisco Mazzola, localizadas no Loteamento Residencial Mazzola Feustel, situado na matrícula n° 41.430 da Comarca de Guaramirim, de propriedade de Mazzola Feustel Holding Ltda., localizado na rua - 026 Santa Catarina, distante 110 metros da rua – 016 – Duque de Caxias, Bairro Centro Norte, no Município de Schroeder. Foi designada como relatora a vereadora Ana Claudia Locilha de Oliveira. A assessora legislativa explicou que o projeto tem por objetivo autorizar o Município de Schroeder a instituir, denominar e classificar novas vias públicas decorrentes da implantação do Loteamento Residencial Mazzola Feustel, localizado no Bairro Centro Norte. A proposição oficializa a criação das ruas nº 238, denominada Willy Feustel, e nº 239, denominada Francisco Mazzola, definindo suas características técnicas, como classe viária, extensão e dimensões de leito e passeios. Informou, ainda, que a documentação que acompanha o projeto está adequada, incluindo as certidões de óbito; contudo, verificou-se, a partir de uma delas, que o nome correto seria Willy Alfredo Feustel, e por essa razão, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final adequará o nome na fase da redação final. Após análise e discussão, a Comissão manifestou-se favorável ao projeto; 4) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 12/2026, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que dispõe sobre a ratificação, instituição, denominação e classificação das ruas de nº 40 - Herman Hertel Bairro Bracinho; n° 41 – João Reck, Bairro Bracinho; n° 51 – Carlos Eggert, Bairro Sossego; n° 84 – Acre, Bairro Centro Norte e n° 157 – José Flor, Bairro Centro, no Município de Schroeder, e altera as Leis Municipais nº 296/1978 e 536/1986, alteração a denominação das ruas de nº 39 - Reinaldo Pommerening, Bairro Bracinho e nº 64 - Ottoli Peschke, Bairro Centro Norte. Foi designado como relator o vereador Ronan Paulo Minatti. A assessora legislativa apresentou o projeto, informando que o objetivo é ratificar, instituir, denominar e classificar oficialmente vias públicas já existentes no município de Schroeder, que, embora estejam abertas e em uso, não possuem registro legal de sua nomeação. A proposição contempla a regularização das ruas n.º 40 (Herman Hertel), n.º 41 (João Reck), n.º 51 (Carlos Eggert), n.º 84 (Acre) e n.º 157 (José Flor), definindo suas características técnicas, como classe viária, extensão e dimensões do leito e dos passeios. Além disso, o projeto promove a correção da grafia de duas vias já denominadas em legislações anteriores, ajustando os nomes das ruas nº 39 (para Reinoldo Pommerening) e nº 64 (para Ottoli Peschke), garantindo conformidade com os registros corretos. Após análise e discussão, a Comissão manifestou-se favorável ao projeto ; 4) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 13/2026, de autoria do Legislativo, pela Vereadora Scheila Emilene Engelmann Ewald, que dispõe sobre requisitos de proteção e segurança, incluindo verificação de antecedentes criminais, na execução de contratos de serviços terceirizados em estabelecimentos públicos com atendimento direto a crianças, adolescentes e pessoas em situação de vulnerabilidade no Município de Schroeder. Foi designada como relatora a vereadora Rosamira Karsten. A assessora legislativa apresentou o projeto à Comissão, explicando que a iniciativa busca ampliar a proteção dos usuários dos serviços públicos, com atenção especial a crianças, adolescentes, pessoas idosas, pessoas com deficiência e demais grupos em situação de vulnerabilidade. Esclareceu que a proposição estabelece diretrizes para as contratações de serviços terceirizados no âmbito municipal, atribuindo às empresas contratadas a responsabilidade de exigir, verificar previamente e manter atualizadas as certidões de antecedentes criminais dos profissionais que terão contato direto com esse público, sem transferir tal obrigação ao Município. Destacou que o projeto veda a atuação, nesses ambientes, de pessoas com condenações definitivas recentes por crimes graves, como os de natureza sexual, hediondos ou praticados com violência contra pessoas vulneráveis, conferindo caráter preventivo à medida e contribuindo para a redução de riscos nos espaços públicos. Ressaltou, ainda, que a proposta não impede o exercício do trabalho de forma geral, mas estabelece restrição específica para atuação em funções sensíveis, conforme critérios definidos na própria lei. Acrescentou que o projeto prevê a atualização periódica das certidões, a comunicação obrigatória ao Município em caso de eventual condenação e a aplicação de sanções em caso de descumprimento contratual, cabendo ao Município a fiscalização do cumprimento das exigências nos termos dos contratos administrativos. Por fim, esclareceu que a proposição não impede o exercício do trabalho de forma geral, mas estabelece uma restrição específica para atuação em ambientes sensíveis, determinando que pessoas com condenações definitivas recentes, consideradas aquelas ocorridas nos últimos 5 (cinco) anos, contados a partir do cumprimento ou extinção da pena. Em discussão, os membros da Comissão debateram a importância da proposição como instrumento de proteção aos usuários dos serviços públicos, ressaltando a necessidade de garantir ambientes mais seguros, especialmente para públicos vulneráveis. Também foi destacada a relevância de que o Poder Executivo, no exercício de suas atribuições, realize a adequada fiscalização do cumprimento da norma, a fim de assegurar sua efetividade prática. Após as considerações, a Comissão manifestou-se favorável à matéria, reconhecendo seu interesse público e caráter preventivo. Sem mais a tratar, eu, Jeneffer Mayara da Luz, Assessora Legislativa da Câmara Municipal de Schroeder, estando presente como a servidora incumbida de assessorar a comissão, lavro a presente ata, lida por mim e assinada por todos. Schroeder, SC, 26 de março de 2026.
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